
 
DECRETO Nº 35.349, DE 08/02/2019. 

 
 

APROVA A LISTA NOMINAL DE SERVIDORES 
PARA PROGRESSÃO POR MERECIMENTO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ART 55, 
INCISO V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE ARACRUZ/ES, 
TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 16 E SEGUINTES DA 
LEI Nº. 2.893, DE 28/03/2006. 

 
DECRETA: 

 
 

 
Art. 1º Fica homologada a Lista dos Servidores da Secretaria de Saúde do 

Município de Aracruz que alcançaram a progressão por merecimento, para os respectivos 
padrões, referente aos meses de Dezembro/2018 e Janeiro/2019, conforme Memorando nº 
127/2019 – SEMAD/GRH do Setor Avaliação de Desempenho. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 08 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 

JONES CAVAGLIERI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLENIR SANI AVANZA 
Secretária de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

Funcionários que Alcançaram Progressão 

 

RETROATIVO A: 12/2018 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
MAT. NOME CARGO NÍVEL/PADRÃO 
501 ANA MARIA SIBIEN MUSSO TÉCNICO DE LABORATÓRIO M2-30 -K 

 

 

RETROATIVO A: 01/2019 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
MAT. NOME CARGO NÍVEL/PADRÃO 
1138 ELIANA BAPTISTA CIRURGIÃO DENTISTA S2 - J 
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